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Solicitação do Medicamento 

 

Infecção oportunista relacionada à síndrome da imunodeficiência adquirida (AIDS)  
 

Apresentação: 250 mg/5 mL – suspensão oral. 
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O paciente ou seu representante deve entrar em contato com uma das Unidades Dispensadoras de 

Medicamentos (UDM) para informações da documentação e processos exigidos para a retirada dos 

medicamentos.  

 

Responsável pelo financiamento: Secretaria de Estado da Saúde 

Esquema terapêutico recomendado: 

crianças 

• tratamento e profilaxias primária e secundária de micobacteriose atípica : 

7,5 a 15 mg/kg/dose, via oral – máximo 500 mg por dose, de 12 em 12 horas. 

crianças com HIV/AIDS 

       • tratamento de infecções bacterianas : 

        7,5 a 15 mg/kg/dose, via oral - máximo 500 mg por dose, de 12 em 12 horas. 

 

CID-10: B200, B201 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

       Observações:  

Conservar em temperatura ambiente (entre 15°C e 30°C), protegido da luz e umidade. 

Mais informações: Deliberação CIB 25, de 16/06/2011 

 

 

 

Informações gerais 

CLARITROMICINA 

 

https://saude.sp.gov.br/wp-content/uploads/2022/08/UDM-Antirretrovirais-02-2017.pdf
https://saude.sp.gov.br/wp-content/uploads/2022/08/UDM-Antirretrovirais-02-2017.pdf

